






CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021/2022

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR045827/2021
DATA E HORÁRIO DA TRANSMISSÃO: 27/09/2021 ÀS 18:37
SIND.INTERMUNICIPAL EMPR.COMPRA,VENDA,LOC.E ADM.IMOV.E COND. RES.E COM.NO RS,
CNPJ n. 89.137.574/0001-10, neste ato representado(a) por seu ;

E

SIND INTERMUN DOS TRAB EM EDIF E COND RES, COM E MISTOS, SHOPPING CENTERS E FLATS,
E DE TRAB EM EMPR INTERPOSTAS EM EDIF E COND NO ESTADO DO RGS, CNPJ n.
87.950.341/0001-06, neste ato representado(a) por seu e por seu e por seu ;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de abril de 2021
a 31 de março de 2022 e a data-base da categoria em 01º de março.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) trabalhadores em edifícios,
condomínios, shoppings center, flats e de empresas interpostas e em edifícios e condomínios , com
abrangência territorial em Aceguá/RS, Água Santa/RS, Ajuricaba/RS, Alecrim/RS, Alegrete/RS,
Alegria/RS, Almirante Tamandaré do Sul/RS, Alpestre/RS, Alto Alegre/RS, Alto Feliz/RS, Alvorada/RS,
Amaral Ferrador/RS, Ametista do Sul/RS, André da Rocha/RS, Anta Gorda/RS, Antônio Prado/RS,
Arambaré/RS, Araricá/RS, Aratiba/RS, Arroio do Meio/RS, Arroio do Padre/RS, Arroio do Sal/RS,
Arroio dos Ratos/RS, Arvorezinha/RS, Augusto Pestana/RS, Áurea/RS, Balneário Pinhal/RS, Barão de
Cotegipe/RS, Barão do Triunfo/RS, Barão/RS, Barra do Guarita/RS, Barra do Quaraí/RS, Barra do
Ribeiro/RS, Barra do Rio Azul/RS, Barra Funda/RS, Barracão/RS, Barros Cassal/RS, Benjamin
Constant do Sul/RS, Boa Vista das Missões/RS, Boa Vista do Buricá/RS, Boa Vista do Cadeado/RS,
Boa Vista do Incra/RS, Boa Vista do Sul/RS, Bom Jesus/RS, Bom Princípio/RS, Bom Progresso/RS,
Bom Retiro do Sul/RS, Boqueirão do Leão/RS, Bossoroca/RS, Bozano/RS, Braga/RS, Brochier/RS,
Butiá/RS, Cachoeira do Sul/RS, Cachoeirinha/RS, Cacique Doble/RS, Caibaté/RS, Caiçara/RS,
Camaquã/RS, Camargo/RS, Cambará do Sul/RS, Campestre da Serra/RS, Campina das Missões/RS,
Campinas do Sul/RS, Campo Bom/RS, Campo Novo/RS, Campos Borges/RS, Candelária/RS, Cândido
Godói/RS, Candiota/RS, Canela/RS, Canoas/RS, Canudos do Vale/RS, Capão Bonito do Sul/RS,
Capão da Canoa/RS, Capão do Cipó/RS, Capela de Santana/RS, Capitão/RS, Capivari do Sul/RS,
Caraá/RS, Carazinho/RS, Carlos Gomes/RS, Casca/RS, Caseiros/RS, Catuípe/RS, Centenário/RS,
Cerro Grande do Sul/RS, Cerro Grande/RS, Cerro Largo/RS, Chapada/RS, Charqueadas/RS,
Charrua/RS, Chiapetta/RS, Chuvisca/RS, Cidreira/RS, Ciríaco/RS, Colinas/RS, Colorado/RS,
Condor/RS, Constantina/RS, Coqueiro Baixo/RS, Coqueiros do Sul/RS, Coronel Barros/RS, Coronel
Bicaco/RS, Coronel Pilar/RS, Coxilha/RS, Crissiumal/RS, Cristal do Sul/RS, Cruz Alta/RS,
Cruzaltense/RS, Cruzeiro do Sul/RS, David Canabarro/RS, Derrubadas/RS, Dezesseis de
Novembro/RS, Dois Irmãos das Missões/RS, Dois Irmãos/RS, Dois Lajeados/RS, Dom Feliciano/RS,
Dom Pedrito/RS, Dom Pedro de Alcântara/RS, Doutor Maurício Cardoso/RS, Doutor Ricardo/RS,
Eldorado do Sul/RS, Encantado/RS, Encruzilhada do Sul/RS, Engenho Velho/RS, Entre Rios do
Sul/RS, Entre-Ijuís/RS, Erebango/RS, Erechim/RS, Ernestina/RS, Erval Grande/RS, Erval Seco/RS,
Esmeralda/RS, Esperança do Sul/RS, Espumoso/RS, Estação/RS, Estância Velha/RS, Esteio/RS,
Estrela Velha/RS, Estrela/RS, Eugênio de Castro/RS, Faxinalzinho/RS, Fazenda Vilanova/RS,
Feliz/RS, Floriano Peixoto/RS, Fontoura Xavier/RS, Forquetinha/RS, Fortaleza dos Valos/RS,
Frederico Westphalen/RS, Garibaldi/RS, Garruchos/RS, Gaurama/RS, General Câmara/RS, Gentil/RS,
Getúlio Vargas/RS, Giruá/RS, Glorinha/RS, Gramado dos Loureiros/RS, Gramado Xavier/RS,
Gramado/RS, Gravataí/RS, Guaíba/RS, Guaporé/RS, Guarani das Missões/RS, Harmonia/RS,
Herveiras/RS, Horizontina/RS, Hulha Negra/RS, Humaitá/RS, Ibiaçá/RS, Ibiraiaras/RS, Ibirapuitã/RS,



Ibirubá/RS, Igrejinha/RS, Ijuí/RS, Ilópolis/RS, Imbé/RS, Imigrante/RS, Independência/RS, Inhacorá/RS,
Ipê/RS, Ipiranga do Sul/RS, Iraí/RS, Itacurubi/RS, Itapuca/RS, Itaqui/RS, Itati/RS, Itatiba do Sul/RS,
Ivoti/RS, Jaboticaba/RS, Jacuizinho/RS, Jacutinga/RS, Jaquirana/RS, Jóia/RS, Lagoa Bonita do
Sul/RS, Lagoa dos Três Cantos/RS, Lagoa Vermelha/RS, Lagoão/RS, Lajeado do Bugre/RS,
Lajeado/RS, Lavras do Sul/RS, Liberato Salzano/RS, Lindolfo Collor/RS, Linha Nova/RS,
Maçambará/RS, Machadinho/RS, Mampituba/RS, Manoel Viana/RS, Maquiné/RS, Maratá/RS,
Marau/RS, Marcelino Ramos/RS, Mariana Pimentel/RS, Mariano Moro/RS, Marques de Souza/RS,
Mato Castelhano/RS, Mato Leitão/RS, Mato Queimado/RS, Maximiliano de Almeida/RS, Minas do
Leão/RS, Miraguaí/RS, Montauri/RS, Monte Alegre dos Campos/RS, Monte Belo do Sul/RS,
Montenegro/RS, Mormaço/RS, Morrinhos do Sul/RS, Morro Reuter/RS, Mostardas/RS, Muçum/RS,
Muitos Capões/RS, Muliterno/RS, Não-Me-Toque/RS, Nicolau Vergueiro/RS, Nonoai/RS, Nova
Alvorada/RS, Nova Araçá/RS, Nova Bassano/RS, Nova Boa Vista/RS, Nova Bréscia/RS, Nova
Candelária/RS, Nova Hartz/RS, Nova Pádua/RS, Nova Petrópolis/RS, Nova Ramada/RS, Nova Roma
do Sul/RS, Nova Santa Rita/RS, Novo Barreiro/RS, Novo Cabrais/RS, Novo Hamburgo/RS, Novo
Machado/RS, Novo Tiradentes/RS, Novo Xingu/RS, Osório/RS, Paim Filho/RS, Palmares do Sul/RS,
Palmeira das Missões/RS, Palmitinho/RS, Panambi/RS, Pantano Grande/RS, Paraí/RS, Pareci
Novo/RS, Parobé/RS, Passa Sete/RS, Passo do Sobrado/RS, Passo Fundo/RS, Paulo Bento/RS,
Paverama/RS, Pedras Altas/RS, Pejuçara/RS, Picada Café/RS, Pinhal da Serra/RS, Pinhal/RS,
Pinheirinho do Vale/RS, Pirapó/RS, Planalto/RS, Poço das Antas/RS, Pontão/RS, Ponte Preta/RS,
Portão/RS, Porto Alegre/RS, Porto Lucena/RS, Porto Mauá/RS, Porto Vera Cruz/RS, Porto Xavier/RS,
Pouso Novo/RS, Presidente Lucena/RS, Progresso/RS, Putinga/RS, Quaraí/RS, Quatro Irmãos/RS,
Quinze de Novembro/RS, Redentora/RS, Relvado/RS, Rio dos Índios/RS, Rio Pardo/RS, Riozinho/RS,
Roca Sales/RS, Rodeio Bonito/RS, Rolador/RS, Rolante/RS, Ronda Alta/RS, Rondinha/RS, Roque
Gonzales/RS, Rosário do Sul/RS, Sagrada Família/RS, Saldanha Marinho/RS, Salto do Jacuí/RS,
Salvador das Missões/RS, Salvador do Sul/RS, Sananduva/RS, Santa Bárbara do Sul/RS, Santa
Cecília do Sul/RS, Santa Clara do Sul/RS, Santa Cruz do Sul/RS, Santa Margarida do Sul/RS, Santa
Maria do Herval/RS, Santa Rosa/RS, Santa Tereza/RS, Sant'Ana do Livramento/RS, Santo Ângelo/RS,
Santo Antônio da Patrulha/RS, Santo Antônio das Missões/RS, Santo Antônio do Palma/RS, Santo
Antônio do Planalto/RS, Santo Augusto/RS, Santo Cristo/RS, Santo Expedito do Sul/RS, São
Borja/RS, São Domingos do Sul/RS, São Francisco de Assis/RS, São Francisco de Paula/RS, São
Gabriel/RS, São Jerônimo/RS, São João da Urtiga/RS, São José das Missões/RS, São José do
Herval/RS, São José do Hortêncio/RS, São José do Inhacorá/RS, São José do Ouro/RS, São José do
Sul/RS, São José dos Ausentes/RS, São Leopoldo/RS, São Luiz Gonzaga/RS, São Martinho/RS, São
Miguel das Missões/RS, São Nicolau/RS, São Paulo das Missões/RS, São Pedro da Serra/RS, São
Pedro das Missões/RS, São Pedro do Butiá/RS, São Sebastião do Caí/RS, São Valentim do Sul/RS,
São Valentim/RS, São Valério do Sul/RS, São Vendelino/RS, Sapiranga/RS, Sapucaia do Sul/RS,
Sarandi/RS, Seberi/RS, Sede Nova/RS, Selbach/RS, Senador Salgado Filho/RS, Sentinela do Sul/RS,
Serafina Corrêa/RS, Sério/RS, Sertão Santana/RS, Sertão/RS, Sete de Setembro/RS, Severiano de
Almeida/RS, Sinimbu/RS, Sobradinho/RS, Soledade/RS, Tabaí/RS, Tapejara/RS, Tapera/RS,
Tapes/RS, Taquara/RS, Taquari/RS, Taquaruçu do Sul/RS, Tavares/RS, Tenente Portela/RS, Terra de
Areia/RS, Teutônia/RS, Tio Hugo/RS, Tiradentes do Sul/RS, Torres/RS, Tramandaí/RS,
Travesseiro/RS, Três Arroios/RS, Três Cachoeiras/RS, Três Coroas/RS, Três de Maio/RS, Três
Forquilhas/RS, Três Palmeiras/RS, Três Passos/RS, Trindade do Sul/RS, Triunfo/RS, Tucunduva/RS,
Tunas/RS, Tupanci do Sul/RS, Tupandi/RS, Tuparendi/RS, Ubiretama/RS, União da Serra/RS,
Unistalda/RS, Vacaria/RS, Vale do Sol/RS, Vale Real/RS, Vale Verde/RS, Vanini/RS, Venâncio
Aires/RS, Vera Cruz/RS, Vespasiano Corrêa/RS, Viadutos/RS, Viamão/RS, Vicente Dutra/RS, Victor
Graeff/RS, Vila Lângaro/RS, Vila Maria/RS, Vista Alegre/RS, Vista Gaúcha/RS, Vitória das Missões/RS,
Westfália/RS e Xangri-lá/RS.

Jornada de Trabalho – Duração, Distribuição, Controle, Faltas

Outras disposições sobre jornada

CLÁUSULA TERCEIRA - TELETRABALHO



Durante o estado de calamidade pública, o empregador poderá, a seu critério, alterar o regime
de trabalho presencial para o teletrabalho, o trabalho remoto ou outro tipo de trabalho a distância
e determinar o retorno ao regime de trabalho presencial, independentemente da existência de
acordos individuais ou coletivos, dispensado o registro prévio da alteração no contrato individual
de trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

As disposições relativas à responsabilidade pela aquisição, pela manutenção ou pelo
fornecimento dos equipamentos tecnológicos e da infraestrutura necessária e adequada à
prestação do teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho a distância e ao reembolso de despesas
arcadas pelo empregado serão previstas em contrato escrito, firmado previamente ou no prazo
de trinta dias, contado da data da mudança do regime de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O tempo de uso de aplicativos e programas de comunicação fora da jornada de trabalho normal
do empregado não constitui tempo à disposição, regime de prontidão ou de sobreaviso, exceto
se houver previsão em acordo individual.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Fica permitida a adoção do regime de teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho a distância, para
aprendizes.

CLÁUSULA QUARTA - REDUÇÃO DA JORNADA E DOS SALÁRIOS

Durante o estado de calamidade pública o empregador poderá reduzir proporcionalmente a
jornada de trabalho e o salário de seus empregados, até o prazo máximo previsto em normativa
federal, observados os seguintes requisitos: a) preservação do valor do salário-hora de trabalho;
e b) comunicação ao empregado, inclusive por meio eletrônico ou whatsapp, da redução com
antecedência de, no mínimo, dois dias corridos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A redução da jornada de trabalho e de salário será feita, exclusivamente, nos seguintes
percentuais: a) vinte e cinco por cento; b) cinquenta por cento; ou c) setenta por cento.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A jornada de trabalho e o salário pago anteriormente a redução serão restabelecidos no prazo
de dois dias corridos, contado: a) da cessação do estado de calamidade pública; b) da data
estabelecida como termo de encerramento do período e redução pactuado; ou c) da data de
comunicação do empregador que informe ao empregado sobre a sua decisão de antecipar o fim
do período de redução pactuado.



PARÁGRAFO TERCEIRO

Os empregadores adotarão todos os procedimentos necessários para que os empregados que
tenham redução da jornada e do salário recebam durante o período o benefício emergencial a
ser pago pelo Governo Federal.

PARÁGRAFO QUARTO

A empresa acordante poderá suspender o contrato de trabalho de seus empregados
aposentados até o limite máximo previsto em ato normativo federal desde que garantam, neste
período adicional, ajuda de custo (parcela indenizatória) de 25% (vinte e cinco por cento) e de
50% (cinquenta por cento) do salário líquido do empregado, respectivamente, no caso de
redução de 50% (cinquenta por cento) e 70% (setenta por cento), limitada ao valor que
receberiam caso tivessem direito ao BEm.

Férias e Licenças

Duração e Concessão de Férias

CLÁUSULA QUINTA - FÉRIAS INTEGRAIS OU PARCELADAS

Enquanto perdurar a pandemia da Covid 19 o empregador poderá conceder férias integrais ou
parceladas, inclusive antecipadas (período aquisitivo a elas relativo não tenha transcorrido),
devendo comunicar ao empregado com antecedência de, no mínimo, quarenta e oito horas, por
escrito ou por meio eletrônico, com a indicação do período a ser gozado pelo empregado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Durante o estado de calamidade pública, adicionalmente, empregado e empregador poderão
negociar a antecipação de períodos futuros de férias, mediante acordo individual escrito.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Os trabalhadores que pertençam ao grupo de risco da COVID-19 serão priorizados para o gozo
de férias.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Para as férias concedidas durante o estado de calamidade pública, o empregador poderá optar
por efetuar o pagamento do adicional de um terço de férias após sua concessão, até a data em
que é devida a gratificação natalina.

PARÁGRAFO QUARTO

O eventual requerimento por parte do empregado de conversão de um terço de férias em abono
pecuniário durante o estado de calamidade estará sujeito à concordância do empregador.



PARÁGRAFO QUINTO

O pagamento da remuneração das férias concedidas em razão do estado de calamidade pública
poderá ser efetuado até o quinto dia útil do mês subsequente ao início do gozo das férias.

PARÁGRAFO SEXTO

Na hipótese de dispensa do empregado, o empregador pagará, juntamente com o pagamento
dos haveres rescisórios, os valores ainda não adimplidos relativos às férias.

Férias Coletivas

CLÁUSULA SEXTA - FÉRIAS COLETIVAS

Enquanto perdurar a pandemia da Covid 19, o empregador poderá conceder férias coletivas,
devendo notificar o conjunto de empregados afetados com antecedência de, no
mínimo, quarenta e oito horas, não aplicáveis o limite máximo de períodos anuais e o limite
mínimo de dias corridos previstos na Consolidação das Leis do Trabalho.

Disposições Gerais

Outras Disposições

CLÁUSULA SÉTIMA - SUSPENSÃO DO CONTRATO SEM OBRIGAÇÃO DE FREQUENCIA A CURSO
DE QUALIFICAÇÃO

O empregador, durante o estado de calamidade pública em decorrência do COVID-19, poderá
acordar a suspensão temporária do contrato de trabalho de todos ou de alguns de seus
empregados, pelo prazo máximo previsto em normativa federal, que poderá ser fracionado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A suspensão temporária do contrato de trabalho será pactuada por acordo individual escrito
entre empregador e empregado, que será encaminhado ao empregado, inclusive por meio
eletrônico ou whatsapp, com antecedência de, no mínimo, dois dias corridos.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Durante o período de suspensão temporária do contrato, o empregado fará jus a todos os
benefícios concedidos pelo empregador aos seus empregados.

PARÁGRAFO TERCEIRO



O contrato de trabalho será restabelecido no prazo de dois dias corridos, contado: a) da
cessação do estado de calamidade pública; b) da data estabelecida como termo de
encerramento do período de suspensão pactuado; ou c) da data de comunicação do
empregador que informe ao empregado sobre a sua decisão de antecipar o fim do período de
suspensão pactuado.

PARÁGRAFO QUARTO

Os empregadores poderão conceder durante o período de suspensão do contrato ajuda
compensatória que não terá natureza salarial.

PARÁGRAFO QUINTO

Os empregadores adotarão todos os procedimentos necessários para que os empregados que
tenham a suspensão do contrato de trabalho recebam, durante o período, o benefício
emergencial a ser pago pelo Governo Federal.

PARÁGRAFO SEXTO

Não terão direito ao benefício emergencial os empregados que permaneçam frequentando
curso de qualificação profissional com percepção de bolsa qualificação profissional.

PARÁGRAFO SÉTIMO

O empregador, na forma do caput, poderá reduzir a jornada de trabalho e proporcionalmente os
salários de seus empregados aposentados, desde que garanta, neste período, valor equivalente
ao que o empregado receberia caso tivesse direito a percepção do BEm.

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA PROVISÓRIA NO EMPREGO

Fica reconhecida a garantia provisória no emprego ao empregado que receber o Benefício
Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda em decorrência da redução da jornada
de trabalho e de salário ou da suspensão temporária do contrato de trabalho de que trata a
cláusula sétima, nos seguintes termos: a) durante o período acordado de redução da jornada
de trabalho e de salário ou de suspensão temporária do contrato de trabalho; e b) após o
restabelecimento da jornada de trabalho e de salário ou do encerramento da suspensão
temporária do contrato de trabalho, por período equivalente ao acordado para a redução ou a
suspensão

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A dispensa sem justa causa que ocorrer durante o período de garantia provisória no emprego
previsto no caput da presente cláusula sujeitará o empregador ao pagamento, além das
parcelas rescisórias previstas na legislação em vigor, de indenização no valor de: a) 50%



(cinquenta por cento) do salário a que o empregado teria direito no período de garantia
provisória no emprego, na hipótese de redução de jornada de trabalho e de salário igual ou
superior a 25% (vinte e cinco por cento) e inferior a 50% (cinquenta por cento); b) 70% (setenta
por cento) do salário a que o empregado teria direito no período de garantia provisória no
emprego, na hipótese de redução de jornada de trabalho e de salário igual ou superior a 50%
(cinquenta por cento) e inferior a 70% (setenta por cento); ou c) 100% (cem por cento) do salário
a que o empregado teria direito no período de garantia provisória no emprego, nas hipóteses de
redução de jornada de trabalho e de salário em percentual superior a 70% (setenta por cento)
ou de suspensão temporária do contrato de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses de dispensa a pedido ou por justa causa do
empregado.

CLÁUSULA NONA - BANCO DE HORAS - ESTADO DE CALAMIDADE - INTERRUPÇÃO DAS
ATIVIDADES

Os condomínios representados, durante o estado de calamidade pública decorrente da
pandemia da COVID-19, estão autorizados a interromper suas atividades ou setores,
constituindo regime especial de compensação de jornada, por meio de banco de horas, em favor
do empregado ou do empregador, para a compensação no prazo de até dezoito meses, contado
da data de encerramento do estado de calamidade pública, hipótese em que a duração normal
diária poderá ser ultrapassada em até 2 (duas) horas.

CLÁUSULA DÉCIMA - BANCO DE HORAS - PERÍODO DE PANDEMIA DA COVID- 19

Os condomínios, durante o período de pandemia da Covid-19, poderão adotar regime de
compensação horária de até um ano, hipótese em que a duração normal diária poderá ser
ultrapassada em até 2 (duas) horas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Caso o empregador tenha iniciado período de compensação horária antes da data de
declaração da situação de pandemia com término limitado ao período anteriormente previsto no
acordo coletivo principal, poderá prorrogar o período até o limite estabelecido na presente
cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O acréscimo de salário correspondente às horas suplementares será dispensado, quando o
excesso de horas em um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro dia



(anterior ou posterior), de maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à soma das
jornadas semanais de trabalho ajustadas com o empregado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Para fins de aplicação da presente cláusula, deverá ser delimitado pelo empregador a data de
início e final do período em que será adotada a sistemática de compensação horária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - BANCO DE HORAS - REGRAS GERAIS

Ao término de cada período será verificado o total de horas trabalhadas e o total de horas
compensadas. Havendo débito do empregado para com o empregador, as horas não
trabalhadas no período não serão descontadas, iniciando-se nova contagem. Havendo crédito
do empregado para com o condomínio, as horas não compensadas serão computadas e
remuneradas com o adicional de horas extras devido.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Na hipótese do empregado solicitar demissão antes do fechamento do período, será
contabilizado o total de horas trabalhadas e o total de horas compensadas. Se houver débito de
horas do empregado para com o empregador, as horas não trabalhadas serão descontadas das
verbas a que o empregado tiver direito na rescisão. No entanto, se houver crédito a favor do
empregado, as horas não compensadas serão computadas e remuneradas com o adicional de
horas extras devido.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Havendo rescisão do contrato por iniciativa do empregador, antes do fechamento do período,
será contabilizado o total de horas trabalhadas e o total de horas compensadas. Se houver
débito de horas do empregado para com o empregador, as horas não trabalhadas serão
abonadas, sem qualquer desconto nas verbas a que o trabalhador tiver direito na rescisão. No
entanto, se houver crédito a favor do empregado, as horas não compensadas serão computadas
e remuneradas com o adicional de horas extras devido.

PARÁGRAFO TERCEIRO

-se a todas as atividades,
inclusive aquelas consideradas insalubres, excetuadas as gestantes em locais insalubres,
independentemente da autorização a que se refere o artigo 60 da CLT. O sindicato profissional
acordante, a qualquer tempo, poderá solicitar ao condomínio informações referentes ao
acompanhamento médico dos empregados que realizam jornada compensatória em atividade
insalubre.

PARÁGRAFO QUARTO

A prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo de compensação de jornada
e o banco de horas, estabelecido nas CCT's GERAIS.



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO AOS SINDICATOS

A redução de jornada de trabalho e de salário ou suspensão temporária do contrato deverão ser
comunicadas pelos empregadores ao Sindicato Intermunicipal dos Trabalhadores em Edifícios
e Condomínios Residenciais, Comerciais e Mistos, Shopping Centers e Flats, e de
Trabalhadores em Empresas Interpostas em Edifícios e Condomínios no Estado do Rio Grande
do Sul e Sindicato Intermunicipal das Empresas de Compra, Venda, Locação e Administração
de Imóveis e dos Condomínios Residenciais e Comerciais no Rio Grande Do Sul, através,
respectivamente, dos endereços eletrônicos: sindef.@sindef.com.br e juridico@secovi-
rs.com.br , no prazo de até dez dias corridos, contado da data de sua implementação.
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